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Câmara Municipal de Bayeux 

APRO VADO 

Ba~!W~lr 
Presidente 

Ementa: Requer a Secretária de Saúde do Estado da Paraíba, Sra. Cláudia Veras, que inclua a 
cidade de Bayeux no calendário de coletas externas de doação de sangue para o Hemocentro da 
Paraíba. 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência na fonna disciplinada pelos arts. 116 e 119, inciso IV, do 
Regimento Interno, depois de ouvido o Plenário, que seja encaminhado expediente de APELO a 
Secretária de Saúde do Estado da Paraíba, Sra. Cláudia Veras, que inclua a cidade de Bayeux no 
calendário de coletas externas de doação de sangue para o Hemocentro da Paraíba. 

As coletas externas têm como principal objetivo manter o estoque de sangue no 
Hemocentro da Paraíba. A Rede Hemocentro da Paraíba é responsável por atender 40 hospitais, 
cobrindo 100% dos leitos do Sistema Único de Saúde e mais os leitos de planos de saúde 
cadastrados. Para tanto é composta por uma rede de hemo núcleos distribtÚdos nos municípios de 
João Pessoa, G uarabira, Piem, Monteiro , Pl111cesa Isabel, Patos, Piancó, ltaporallga, Cajazeiras, 
Sousa e Catolé do Rocha, além de um regional em Campina G rande. 

Mesmo com esses centros fixos de coletas, muitos cidadãos de Bayeux podem e querem 
doar sangue, mas não dispõem de tempo ou transporte para se deslocarem até a nossa capital e 
efetuar a aludida doação. E neste sentido que apresentamos este pleito, para oportunizar a doação 
de sangue aos bayeuxenses e aj udar as pessoas que precisam recepcionar essas doações. 

Sabe-se que o sangue não tem substituto. Tem que haver doação para que cu:urgias e 
procedimentos não sejam cancelados. A demanda nos hemocentros em todo o Brasil tem 
aumentado e o número de doadores diminuiu ao longo dos anos. Assim, essas coletas externas 
impulsionam as doações. 

É importante destacar que para ser doador, é preciso que as pessoas tenham de 18 a 65 
anos, com peso acima de 50 kg, que não estejam tomando remédio controlado, não tenham 
ingerido bebida alcoólica até 24 horas antes da doação e estejam gozando de boa saúde. Todo o 
material coletado passa por exames de sífilis, Hrv, hepatite B e C, entre outros, que garantam a 
qualidade do sangue coletado. O procedimento é seguro e não existe risco no ato de doar sangue 
e todo o material é descartável. 

Pelo exposto, solicito este Requerimento de Apelo seja analisado e aprovado no 
Plenário desta Casa. 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2017. 

~J~~ 
Vereador - PMN 
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